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1 INTRODUÇÃO

	O crescimento da educação a distância (EaD) no ensino superior brasileiro apresenta um cenário de expansão acelerada. Logo, justifica a necessidade de se discutir quanto ao caráter democrático do acesso com qualidade socialmente referenciada dessa política pública adotada pelo governo no Plano Nacional de Educação - PNE (2014-2024), proposto pela meta 12. Isto é, se a expansão identificada tem cumprido o seu papel de universalização da educação superior de qualidade ou configura-se em uma expansão mercadológica desse nível educacional.
	Este estudo, em fase inicial, vinculado ao PPGE-UEG/ Inhumas, busca contribuir com as reflexões acerca da expansão da educação a distância (EaD) durante a vigência do Plano Nacional de Educação (PNE) (2014–2024).
	Possui como objetivo realizar uma discussão mais minuciosa e pormenorizada sobre as características da expansão da educação a distância na educação superior na vigência do PNE (2014–2024) no que diz respeito a categoria administrativa, localidade, tipo de IES e cursos.
	A EaD é tratada no PNE (2014-2024) como uma estratégia de expansão e democratização da educação superior. São vários os conceitos de educação a distância, todavia, os autores apresentam pontos em comum que culminam com a definição apresentada por Lima et al (2025), a qual destaca que a EaD é uma modalidade educacional que promove a democratização do conhecimento e a inclusão social por meio de um aprendizado flexível, aberto, autônomo e significativo, valendo-se do uso de Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação.
	A oferta de uma educação superior na modalidade a distância de qualidade significa a construção de uma nova perspectiva, garantindo o pressuposto de igualdade à educação preconizado também pela Constituição Federal, que difere a democratização do acesso à massificação da educação superior no Brasil. Pois, essa última resulta em crescimento desordenado da EaD, que em grande parte provém das iniciativas de educação voltadas ao acúmulo de capital consistida em estratégia de mercado.
	O Plano Nacional da Educação (2014-2024), instituído pela Lei nº 13.005/2014, constitui-se como instrumento legal e normativo, com 20 metas e 254 estratégias, para orientar as políticas e ações do Estado pelo avanço da educação brasileira. A meta 12 do PNE (2014-2024), tomada como discussão central desta proposta de estudo, objetiva elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% e a taxa líquida para 33% da população de 18 a 24 anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% das novas matrículas no segmento público (Brasil, 2014).
	Como estratégia à consecução da meta 12, foram aprovadas 21 estratégias, sendo sete delas reforçadas à expansão, que preveem o acréscimo de vagas na rede pública federal, com ênfase na expansão e interiorização, a ampliação das políticas de assistência e mobilidade estudantil, o estímulo de programas de financiamento público a estudantes da iniciativa privada, e a reestruturação das instituições de educação superior (IES) estaduais e municipais (Oliveira e Carvalho, 2022).
	Como se vê, a meta 12 e as 21 estratégias aprovadas no PNE (2014-2024) trazem propostas desafiadoras, sobretudo ao tocante das taxas bruta e líquida de matrículas, assim como à expansão das matrículas no segmento público. Todavia, conforme apresentado por Carvalho (2024), a evolução das matrículas na educação superior no Brasil entre 2014 e 2022 sinaliza um cenário contraditório e de limitado crescimento, considerando que essa evolução foi de 20,6%, uma vez que elas passaram de 7.828.013 para 9.444.116; um tímido crescimento considerando que para atingir a meta de 50% da taxa bruta no ano de 2024, necessitaria de um crescimento de 49%, isto é, 11.699.810 estudantes matriculados nesse nível educacional em 2024.
	Lima, Carvalho e Fonseca (2021) ratificam o cenário validando o fato de que seria necessário haver 11.699.810 matrículas na educação superior no Brasil em 2024, e que para tal, era preciso de 3.871.797 novas matrículas, frente às 7.828.013 registradas no ano de 2014, para o alcançar o patamar de 50% de taxa bruta. Considerando os dados apresentados por Carvalho (2024), de que a evolução das matrículas no período de 2014 a 2022 teve um acréscimo de apenas 1.616.103 novas matrículas, vê-se a fragilidade para o alcance da meta 12 no PNE (2014-2014), no final da vigência do plano.
	Fatos como a severa descontinuidade de políticas, programas e ações, desde 2016 e a aprovação da Emenda Constitucional nº 95, que reduziu os recursos para as chamadas despesas primárias até 2036; refletem diretamente nos resultados esperados a quem dos planejados.
	Ao se analisar o número de matrículas na graduação por setores público e privado, vemos também um movimento contrário ao que determina a meta 12 do PNE (2014 -2024) de que 40% da nova expansão seja em IES públicas. A proporção apresentada no estudo de Oliveira e Carvalho (2022) expõe que no período de 2014 a 2018 o quantitativo de matrículas em IES privadas sobressai ao esperado em relação as IES públicas, mantendo uma participação média de 75% em relação ao total de matrículas na educação superior. 
	Nesta conjuntura, para se considerar o que está expresso na meta 12, das 3.871.797 novas matrículas necessárias para o cumprimento do patamar de 50% de taxa bruta no ano de 2024, 1.548.719 deveria ser de matrículas em IES públicas, que equivaleria um crescimento de 79% (CARVALHO, 2024). 
	Outro ponto que merece atenção, de acordo com o levantamento de Carvalho (2024), dentre os resultados apresentados a respeito da evolução das matrículas da educação superior entre período de 2014 a 2022, é o da intensificação da oferta de vagas de graduação totalmente a distância. Há uma expressiva expansão na modalidade, uma vez que, a evolução das matrículas em EaD representa um crescimento foi de 222,8% ao passo que, no mesmo período a evolução das matrículas presenciais encontra-se em desaceleração, de -21,2%. Na EaD também há disparidade entre matrículas no público x privado, pois enquanto há um expressivo crescimento nas IES privadas, de 245%, no mesmo período o quantitativo de matrículas em IES públicas apresentam um crescimento de 30,9%.
	Diante do cenário da expansão da EAD de forma acelerada no Brasil, sendo nesta conjuntura a principal promotora da expansão da educação superior – meta 12 do PNE (2014-2024), e, em consonância com esta realidade as inquietações sobre as peculiaridades quanto a qualidade do que está sendo ofertado, vê-se uma necessidade dessa expansão ser pesquisada com maior profundidade para desvelar o perfil da promoção promovida, pois embora a EaD seja um importante instrumento para democratização do acesso ao ensino superior ela precisa ser ofertada com qualidade socialmente referenciada.
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